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PORTARIA N° 19. 209/2016

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 0685/2016 da 

Secretaria Municipal da Educação onde é relatado que no dia 
29/06/2016, ocorreu à colisão do veículo VW GOL placas EGI 9201, de 
propriedade da municipalidade, registrado sob o patrimônio n°56097, na 

ocasião conduzida pelo servidor WILSON SOARES.

CONSIDERANDO ainda, que de aeordo com o 
memorando 59/16 do Setor de Transporte da Secretaria da Educação, 

nesta colisão o veículo VW GOL sofreu danos na sua funilaria e radiador 

e o veículo HONDA CIVIC LX, de placas DGZ 3798 sofreu danos em 

sua funilaria, conforme Boletim de Ocorrência de n°908/2016.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com 

a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 
revelam a prática de conduta vedada prevista no iia rt 200 -  São 
proibidas ao funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de 

comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a
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